DIREITO FINANCEIRO

Prof. Irapuã Beltrão

I) DIREITO FINANCEIRO – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
· Origem na própria noção de Estado  ( função de organização política





            
     ( assegurar bem comum

· Necessidades Humanas

· Individuais – satisfação própria
· Coletivas – precisa de atividades coordenadas para obtenção do objetivo comum
· Públicas – Estado ingressa como prestador; institui regime jurídica especial
(
processo serviço público

· Estado como Grande Consumidor de Riqueza
· Para organizar e manter a imensa rede de serviços

· Trabalho das pessoas

· Consumo e titularidade de várias coisas (entre elas imóveis, energia, etc.)

Antes: colaboração gratuita; 
Agentes honoríficos nas funções

Atual: pagamento de dinheiro => despesa pública







  Receita Pública

II) ATIVIDADE FINANCEIRA







  Despesa Pública

 (orçamento como meio de execução das duas)





(
· processo de repartição de custo;

· redistribuição da renda nacional

· caráter coativo (através de institutos políticos e jurídicos)

· Princípios que a caracterizam

· Atividade pecuniária

· Justiça Financeira

· Distributivismos (redistribuição renda)

· Capacidade contributiva

· Custo / Benefício (serviços)

· Economicidade


Orçamento / controle de contas (art. 70 CF)

· Segurança Jurídica 




Legalidade




Anterioridade / Anualidade

· Caráter Instrumental

· Evolução na Ciência das Finanças

Finanças Neutras   X
Finanças Funcionais

· (
arrecadação = gasto

influir sobre conjuntura econômica (extrafiscalidade)

· Autonomia Direito Financeiro

· ramo do direito público

· CF 88, art. 24, I (normas gerais) e 48, II (normas concretas)

· Princípios Próprios

· Capítulo próprio na Constituição e Leis Orgânicas










Direito Tributário






Dir. Receitas Públicas
Direito Patrimonial Público










Direito Crédito Público

DIREITO FINANCEIRO










Direito Dívida Pública






Dir. Despesas públicas









Dir. Prestações Financeiras






Dir. Orçamentário

III) FONTES DO DIREITO FINANCEIRO

Historicamente, a doutrina jurídica utiliza a noção de fontes como sendo o “conjunto de normas, preceitos e princípios que compõem o ordenamento jurídico”.

Classificam-se em 
Materiais (ou reais)
(  atos que exprimem os fatos financeiros





Formais 

( direito vigente/positivo


( FORMAIS

A) SUPERIORES

Normas de poder constituinte Constituição (+ Emendas): 
constituição tributária










Financeira própria










Orçamentária

B) PRIMÁRIAS

B.1 Leis Complementares

· Art. 146; 163 e 169 CF

· LRF (L. C. n° 101) = completa a CF quanto a responsabilidade da gestão

B.2 Leis Ordinárias

· Art. 48, I, II, XIII

· Instituição de tributos

· Orçamento anual

* questão das Medidas Provisórias (abertura de créditos – Art. 167 §3° c/c 62, I d CF) => STF, ADI 4048 e 4049, j. em 2008 e controle abstrato
B.3 Tratados e Convenções Internacionais

· ex. Mercosul (estabelece tarifas)

· relevância do Decreto Legislativo no Direito Financeiro

· posição do Art. 98 do CTN

B.4 Resoluções Senado

· ICMS (art. 155, §2°, IV e V CF)

· Art. 52, V CF = autorizar operações externas de natureza financeira

· Art. 52, VIII CF = garantia da União nas operações de crédito

· Art. 52, IX CF = limites globais à dívida mobiliária

B.5 Leis Delegadas

· campo restrito = Art. 68 § 1°, III CF

C) SECUNDÁRIAS


C.1 – Decretos e Regulamentos; ex.: decreto de programação financeira-orçamentária

C.2 – Atos complementares (utilização do Art. 100 CTN)

IV) RECEITA PÚBLICA










corrente

· CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS – Art. 11 Lei 4320/64











capital

outra classificação: receitas originárias e derivadas ( importante para caracterização dos tributos (art. 9º Lei 4.320/64) e para distinção de taxa e preço público (Súmula 545 STF e, mais recentemente Informativo STF 543, de 2009)
· ARRECADAÇÃO

· tributárias ( por meio de lançamento (art. 142 CTN)

· obtenção (arts. 51/57 Lei 4320/64)

· Judicial ( inscrição em dívida ativa e execução fiscal (art. 2° Lei 6830/80)

(tanto para as receitas tributárias como para as não tributárias – classificação ainda no art. 39 da Lei nº 4.320/64)

Requisito essencial da responsabilidade fiscal




(
· instituição;

· previsão;

todos os tributos (Art. 11 LRF)

· arrecadação

Princípio da Indisponibilidade do Bem Público

· PREVISÃO DAS RECEITAS (art. 12 LRF)




(
- demonstrativo evolução dos 3 últimos anos (conceito presente no Art. 22 Lei 4320/64)




+

- projeção para os dois anos seguintes

· considerando:

· Alterações na legislação

· Variação índice de preços

· Crescimento econômico

· Outros fatores relevantes





Sistemática legal que visa evitar que as receitas sejam superestimadas.

· Desdobramento em Metas Bimestrais (art. 13 LRF), com:

· medidas de combate evasão e sonegação

· ações ajuizadas em dívida ativa (quantidade e valores)

· evolução créditos em cobrança administrativa

· RENÚNCIA  DAS RECEITAS

Aplicação nos favores fiscais (Art. 14§1° LRF)

Tais favores exigem lei específica para sua concessão (art. 150§6° CF)

· condições restritivas (art. 14 LRF) ( estimativa de impacto orçamentário-financeiro




(
· demonstração que a renúncia fora estimada ; (ou) 

· medidas de compensação (aumento da receita tributária)

V) DESPESA PÚBLICA











corrente

· CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS – Art. 12 Lei 4320/64



(importante desdobrar)





capital

Procedimentos para a realização das despesas – etapas formais 

a) empenho (art. 58 Lei 4320/64)

b) liquidação (art. 63 Lei 4320/64)

c) ordenação (art. 64 Lei 4320/64)

d) pagamento (art. 65 Lei 4320/64)

Importância legal das etapas => arts. 60 e 62 Lei 4320/64
Situação excepcional de pagamento de verbas públicas ( Sistema de precatório para pagamento de condenações judiciais (art. 100 CF, com redação da E. C. 62)
· natureza da atuação ( Tribunal (cabimento de seqüestro; crime de responsabilidade)
· dívidas alimentares
· dívidas alimentares com prioridade para idoso e portador de doença

· requisição de pequeno valor – RPV

· possibilidades consagradas:

· cessão do crédito
· compensação de dívidas

· aquisição de bens imóveis

· GERAÇÃO DA DESPESA

Ações governamentais devem acompanhar (Art. 16 LRF):

a) estimativa de impacto orçamentário-financeiro

b) declaração do ordenador de despesa que há:

· adequação com LOA – Art. 16§1°,I  LRF

· compatibilidade com o PPA e LDO – Art. 16§1°,II LRF 




(
tudo isto é prévia condição (art. 16§4°) para:

a) empenho e licitação

b) desapropriação de imóveis urbanos  (art. 182§3° CF)

· OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (Art. 17 LRF)
Conceito: - período superior a 2 anos

· deriva de lei, MP ou ato administrativo normativo

· corrente

Criação ou aumento (art. 17§1° LRF)

· origem dos recursos para custeio

· estimativa de impacto orçamentário-financeiro

· não afetar as Metas Fiscais da LDO (art. 17§2° LRF)

· compensação aumento permanente de receitas tributárias (art. 17§2° c/c §3° da LRF)

· prévia condição de realização (art. 17§5° LRF)

 Inobservância (art.15) 



* irregular = ato praticado em afronta a norma jurídica



* lesivo = produz dano patrimônio público




(potencial incidência de improbidade administrativa – Lei 8429/92)



* Não autorizada = falta de previsão




tudo isto associado aos conceitos de BOA ADMINISTRAÇÃO e




do BOM ADMINISTRADOR

· DESPESA COM PESSOAL

( conceito geral (art. 18 LRF) ( abrange o art. 13 da Lei 4320/64
. regime de competência (art. 18§2° LRF)

. contratos de terceirização (art. 18§1° LRF)




(


diretrizes e objetivos (Art. 165§1° CF)

( controle da despesa de pessoal ( Art. 169 CF, redação pela Emenda 19/98!

Limites fixados por lei complementar:

· Lei ‘Camata’ (L. C. 82/95 – sem sanções)

· Lei Complementar 96/99

· LRF (art. 19)

(
percentual sobre a receita corrente líquida (conceito definido no art. 2°, IV LRF)

( limites globais


(
· União = 50%

· Estados = 60%

· Municípios = 60% 

Exceções (Art. 19§1° e incisos)

· I e II – estímulo diminuição dos quadros

· Convocação extraordinária do Congresso Nacional (art. 57,§6°, II CF)

· Decisão judicial anterior

· Transferência de recursos da UF para pessoal do DF, AP, RR

(ex.: Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública)

· Inativos = fundos previdenciários (v. art. 71 Lei 4320/64)

( sublimites (repartição dos limites globais – art. 20 LRF)

a) União 

	Limite total

50% receita corrente líquida


	Legislativo (com TCU)
	2,5%

	
	Judiciário
	6%

	
	Executivo
	40,9%

	
	Ministério Público
	0,6%


b) Estados 

	Limite total

60% receita corrente líquida


	Legislativo (com TCE)

se tiver TCM - §4°
	3%

(variação de 0,4%)

	
	Judiciário
	6%

	
	Executivo
	49%

	
	Ministério Público
	2%


c) Municípios

	Limite total

60% receita corrente líquida
	Legislativo (com TCM)


	6%

	
	Executivo
	54%


Aspectos importantes a serem considerados:

i) repartição proporcional entre os órgãos – média 3 exercícios anteriores LRF

ii) definição dos órgãos (art. 18§2° LRF)

iii) entrega recursos ao Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público = dia 20 de cada mês (art. 20§5° c/c art. 168 CF)

iv) Municípios = Emenda 25/00, acrescentou o art.29-A CF

( consequências
1) nulidade absoluta do ato que aumenta a despesa (art. 21 LRF) se:

a) inobservar as exigências do art. 16 LRF (quanto estimativa de impacto e declaração do ordenador);

b) inobservar as exigências do art. 17 LRF  quanto a despesa continuada sem demonstração de recursos;

c) vinculação ou equiparação de remunerações – art. 37, XIII CF

d) concessão de vantagem ou aumento e admissão ou contratação sem dotação na LOA e previsão na LDO (art. 169§1° CF)

e) limites legais para despesa de inativos

As proibições são estendidas para os últimos 180 dias do mandato do governante e administrador ( Art. 21§ único LRF

Na mesma esteira ( art. 42 LRF (tratamento dos restos a pagar)

2) fiscalização do cumprimento dos limites (art. 22 LRF)

· cada quadrimestre, salvo para pequenos municípios na forma do art. 63 LRF

· controle através dos Relatórios de Gestão Fiscal (art. 54/55 LRF)

· barreira 95% do teto (art. 22 § único LRF), com seguintes impedimentos

· conceder aumento

· criar cargo ou emprego

· alterar estrutura carreira

· prover cargos ou contratar pessoal

· contratar horas extras

3) recondução aos limites (art. 169§3° CF)

· eliminação em 2 quadrimestres (art. 23 LRF), salvo calamidade (art. 65 LRF) ou baixo crescimento (art. 66 LRF);

· redução em (pelo menos) 20% dos cargos em comissão e funções comissionadas

redução do valor ou extinção de cargos (art. 23§1° LRF)



possibilidade de redução da jornada (art. 23§2° LRF) – suspensão eficácia STF
· exoneração de servidores não estáveis

· ingresso sem concurso antes de 5/10/83

· art. 33 da Emenda 19/88 c/c art. 19 ADCT

· caso não frutífero, perda do cargo para servidor estável (art. 169§4° CF)

· normas em lei federal (art. 169§7° e 247 CF), estabelecendo critérios e garantias

· indenização (art. 169§5° CF)

· extinção de cargos (art. 169§6° CF), vedada criação em 4 anos

· Lei 9801/99 = exoneração servidor estável precedida de ato normativo motivado

4) sanções 

enquanto perdurar o excesso = art. 22§§3° e 4° LRF

· Não receber transferências voluntárias (definidos no art. 25 LRF)

· Não obter garantias de outros entes

· Não contratar operações de crédito

5) adaptação (art. 70 LRF)

em até dois anos após a lei, com 50% a.a.

adotando as medidas do art. 22 e 23 LRF, entre outras

6) aumento (art. 71 LRF)

possibilidade de 10% a.a.

· DESPESA COM SEGURIDADE SOCIAL
· Prévio recurso ( para concessão benefício (arts. 195§5° CF e 24 LRF)

· Mesmo tratamento das despesas de caráter continuado (v. art. 17 LRF)

· CF 88, estabeleceu Universalidade de coberturas e outros (art. 194 § único CF)

· Custeio (?) => Emenda n° 20/98

· Art. 249 CF criação de fundo para os servidores ( art. 69 LRF

· Art. 40 CF caráter contributivo e equilíbrio financeiro e atuarial

Obs: art. 250 CF criação de fundo para RGPS ( art. 68 LRF

· TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO
Requisitos (art. 26 LRF)

· autorizada lei específica

· condições LDO

· prevista na LOA ou créditos adicionais

Destinatários ( pessoas físicas ou jurídicas

Abrangência ( toda a Administração Pública (inclusive Indireta – Art. 26§1° LRF)


( compreende recursos (art. 26§2° LRF; v. tb. Art. 12§3°, II Lei 4320/64)

· regula a concessão de crédito para pessoa não controlada (art. 27 LRF)

· vedação de aporte às Instituições Financeiras (art. 28 LRF) e funções do Banco Central do Brasil – BACEN (art. 164 CF)

VI) ORÇAMENTO
· origem 

desde século XII – evolução no Parlamento Inglês

Inglaterra (822) – limitação do gasto público

· Evolução

· fixação de limites na arrecadação e despesas

· Planificação do Estado / caráter instrumental

· Planejamento

· inerente a atividade administrativa (Art. 6°, I Decreto Lei 200/67)

· programas de Governo => devem iniciar a partir da quantificação

·  Planejamento Orçamentário



* Plano Plurianual






* Lei de Diretrizes Orçamentárias
( INTEGRAÇÃO HARMÔNICA



* Lei Orçamentária Anual


















Planejamento Global (econômico e social – Art. 165§4° CF)

· AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

( Plano Plurianual (PPA)

visa estabelecer programas e metas de longo prazo




(


diretrizes e objetivos (Art. 165§1° CF)
Lei formal    X    não material




(


mera programação ou orientação:

· deve ser respeitada pelo Executivo nos orçamentos anuais

· não vincula o legislador na elaboração

disciplina os investimentos de longo prazo (Art. 165§1° CF)

( Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
introduzida pela CF 88; tem por objetivos:

· metas e prioridades da Administração Pública 

· orienta a elaboração da LOA

· alteração da legislação tributária

· política de aplicação das agências de fomentos

Art. 165 §2° CF

Lei formal    X    não material




(


mera programação ou sinalização de caráter anual para feitura da LOA:

· não cria direitos subjetivos para terceiros

· não vincula o legislador na elaboração

· plano prévio (fundado em considerações econômicas) para elaboração proposta orçamentária dos poderes

Art. 4° LRF (Lei Compl. 101/00) ( equilíbrio receita / despesa






Limitação empenho (vide Art. 60 Lei 4320/64)






Controle custos e avaliação dos resultados

Condições para transferência de recursos (v. Arts. 12 e 21 da Lei 4320/64)


Cria Anexos:

a) Metas Fiscais (Art. 4° §§1° e 2° LRF)

b) Riscos Fiscais (Art. 4° §3° LRF)

( Lei Orçamentária Anual (LOA)

Documento que expressa a vida financeira de um país.

“Poder Legislativo autoriza ao Poder Executivo, por período certo, as despesas de funcionamento dos serviços e arrecadação das receitas” (Aliomar Baleeiro)

· Aspectos

a) jurídica – natureza do ato;

b) política – revela vontade do Estado / satisfação e quais necessidades (*)

Plano de Governo

Escudo de Defesa dos Administrados/contribuintes

c) econômico – efeitos político e fiscal na conjuntura econômica(*)

d) técnico – regras práticas para a realização dos fins

Apresentação gráfica e contábil

· Princípios 

Além da incidência dos Princípios Gerais de Legalidade e Publicidade (Art. 48 e seguintes LRF), o orçamento e o Direito Financeiro possuem princípios próprios:

A) ANUALIDADE

CF, art. 48, II; 165§ 5° e 166

B) UNIDADE – documento e texto único

Art. 165§5° CF

A incidência dos dois princípios evita a existência de orçamentos cíclicos (aqueles adaptados às flutuações da conjuntura, ajustando-se os déficits na depressão aos saldos no boom ou fase alta dos negócios)

C) UNIVERSALIDADE

Deve conter todas as despesas

Art. 165§5° e incisos CF

D) EXCLUSIVDIDADE

Proibição das caudas orçamentárias – Art. 165 §8° CF

E) ESPECIALIDADE / ESPECIFICAÇÃO

Art. 167, VII CF ; Art. 5°, 4° LRF

Discriminação dos créditos de forma precisa, clara e detalhada.

Art. 15 da Lei 4.320/64

F) NÃO AFETAÇÃO DAS RECEITAS

Ordenamentos constitucionais passados => todos os tributos

Evolução para constar exceções:

· CF 88, só impostos

· CF 88 – educação (exceção)

· Emenda Const. 29/00 - saúde

Redação Art. 167, IV CF

G) EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO

Lei anual => equalização receita / despesa

CF não consagra expressamente

Déficits sistêmicos dos Estados e Municípios




(


Art. 4°, I, “a” LRF

· NATUREZA DO ORÇAMENTO
Formal = lei

Geralmente no Direito, classificam-se os atos em:

· ato regra = normas de caráter geral e impessoal (ex. regulamento)

· ato subjetivo = praticados pelo sujeito de direito nas suas relações (ex. contrato)

Entre os dois, surge ato quer medeie; tem por fim tornar aplicável a determinados indivíduos

ato-regra só se torna aplicável, em certos casos, às situações individuais depois que se produz este ato mediador = ATO CONDIÇÃO

· PROCESSO LEGISLATIVO
Art. 165§9° - matéria de lei complementar



(
na lacuna, Art. 35§2° ADCT

( Plano Plurianual (PPA)

( Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
( Lei Orçamentária Anual (LOA)


ADCT só para a União na parte da lei orçamentária

Veto do Art. 5°§7° LRF (que estabelecia entrega até 15/08)

- Iniciativa ( Sempre do Chefe do Executivo (art. 165 CF)

Projeto de acordo com o Art. 22 da Lei 4.320/64

Falta de envio – Art. 32 da Lei 4.320/64

- Discussão / votação nos legislativos – Art. 166 CF 
O papel da comissão mista (e permanente) de deputados e senadores - Art. 166 §1° CF

As regras para a apresentação de emendas parlamentares - Art. 166 §§2 e 3° CF

- Sanção = questão dos duodécimos 



Art. 6° LRF vetado

- possibilidade de aprovação de orçamento com sobras de recursos ( utilização com autorização legislativa (art. 166 §8º CF)

- possibilidade de mensagem do Presidente para alertar sobre mudanças antes da votação nas Comissões.
· ORÇAMENTO E SUA EXECUÇÃO
( FUNDAMENTOS DA TRANSPARÊNCIA

Publicação da LOA  ( Poder Executivo, em 30 dias (art. 8° LRF):

· estabelecer programação financeira

· cronograma execução mensal

( VERIFICAÇÃO

a) Bimestral (art. 9° LRF)
· Se realização da receita não comportar cumprimento das Metas do Anexo Metas
(
Poder Executivo (em 30 dias)
(
limitar empenho e movimentação financeira

(exceção – caso de calamidade pública – Art. 65 LRF)
· Restabelecimento receitas => recomposição dos empenhos limitados (de forma proporcional – Art. 9°§1° LRF)

· Impossibilidade de limitação despesas advindas de obrigação legal e constitucional

b) Maio/Setembro/Fevereiro

· Poder Executivo – demonstrar e avaliar metas fiscais de cada quadrimestre

VII) FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Realização do Poder Legislativo ( art. 49, IX e X c/c art. 70/75 CF

Papel do Tribunal de Contas (TC): competências art. 71 CF
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1

